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GOVERNO DE RORAfMA
AhÃAZÕNIA: PATRilaóNtO C)OS BRASlt.TIROS"

Plt0.)1':TO l)E LICI NO Oâ.g) de 05 dc julho (!e 2{)00

! ter i os {!ds 2', 5" c 6' (í(l l,ei }tç*227 dc 28 tic
julho tic 1999, que iltstitlti o l\'o8i'lttnu olsti tlc
Qnuli$cuçãtl para tt pt'otltoção tlo trltblt11to
i rgel te e ã ülltrtls 1) .{ vi{ êttcias.

O GOVERNADOR DO ESTAI)O l)E RoltAll\IA, baço saber quc a Asscmbléia Legislativa
aprovou e çu sanciona a seguinte Lei

Art. lo Os artigos 2o, 5' c 6' passam a vigorar com a seguinte redução

Art. 2' O programa será viabilizada através da cclebiação de convénios, acordo de
cooperação técnica e termo de compromisso c parcerias, com entidades públicas, entidades de
clasw, associação de moradores e organizações não governanlcntais, cooperativas c cnlprcsas
privadas. (Nt{)

Parágralb único. Quarldo ocolTer a celebração dc acordos de cooperação técnica coito
o selar privado, o tempo de duração para a concessão dc Bolsa dc Qualificação será dc até três
!neles". (NR)

An 5' Sela concedidas três mil bolsas Qualiílcação,
privado no tnáximo uin terço das bolsas". (NR)

sendo ciestiila({o ao setoi

Art 6' As despesas, dccorreincs da aplicação da preseílte Lei. correrão das seguintes
fbntcs dc tccursos: (NR)

1 - os recursos tlecessàrias pala atender a Bolsa Quaji cação será oriuíido dc dotação
orçamentária do Estado podendo ser declarados como contnlpanida en] convénios. acordo e
ajustes

11 - os iecursas para treinarnerltos e capacitação poderá scr oriundos de

a) canvC1lio celcl)!indo entre o Governo do Estado o Ministério (lo Früt)alho c

Eínprcgo, Swretaiia dc !iarrnüção c dcscilvo]vimento Pro]]ssiqna], Fundo de Amparo ito
trabalhador - GER/híT]{/f:AT/S] IFOR c outros órgãos Fc(]crais; .ILZ '
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b) recursos provenientes dc Convénios, Acordos, Ajustes e Contratos com outras
instituições

c) recur$cls oriundos do Orçamento do Estado.

Ar{. 2o Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação

Art. 3o Revogar-se a$ disposições en] contrário

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 05 de ju].ho de 2000
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